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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário 

Nacional, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 155-A. ............................................................................... 

................................................................................................... 

§ 5º Não poderão ser parcelados créditos tributários relativos a 

impostos ou contribuições retidos na fonte ou descontados de 

terceiros e não recolhidos. 

§ 6º A lei de que trata o caput  deste artigo não poderá:  

I – prever redução de juros ou multa superior a 50% (cinquenta por 

cento; e 

II – permitir o reparcelamento de débitos incluídos em parcelamento 

especial anterior. 

§ 7º Para os fins do disposto no inciso II do § 6º deste artigo, 

considera-se parcelamento especial aquele que não tenha sido 

concedido com base nas leis gerais de parcelamento.” (NR) 

“Art. 172. .................................................................................... 

§ 1º O despacho referido no caput  deste artigo não gera direito 

adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155 desta 

Lei. 

§ 2º É vedada a concessão de remissão das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II do art. 195 da Constituição Federal 

para débitos em montante superior a R$ 1.000,00 (mil reais) por 

sujeito passivo.  

§ 3º Observado o disposto no § 2º deste artigo, é vedada a 

concessão, a cada 10 (dez) anos, de mais de uma remissão das 

contribuições de que tratam os incisos I, a, e II do art. 195 da 

Constituição Federal a um mesmo sujeito passivo.” (NR) 

“Art. 181. ..................................................................................... 

§ 1º É vedada a concessão de anistia de infrações relativas às 

contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II do art. 195 da 

Constituição Federal em valor superior a R$ 1.000,00 (mil reais) por 

sujeito passivo.  

§ 2º Observado o disposto no § 1º deste artigo, é vedada a 

concessão, a cada 10 (dez) anos, de mais de uma anistia de 

infrações relativas às contribuições de que tratam os incisos I, a, e II 

do art. 195 da Constituição Federal a um mesmo sujeito passivo.” 

(NR) 
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Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação tributária já permite que o contribuinte parcele suas 

dívidas, a qualquer tempo, consoante o art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, que estabelece que os “débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 

Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo 

critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei”. 

No entanto, ao invés do parcelamento ordinário ser a regra geral e a 

forma mais procurada pelos contribuintes para quitar suas dívidas com o fisco, essa 

não é a realidade do sistema tributário brasileiro em face dos parcelamentos 

especiais rotineiramente propostos pelo Poder Executivo e aprovados pelo Poder 

Legislativo. 

De fato, as regras para parcelamentos especiais são propostas por 

meio de Medidas Provisórias, que já na sua origem estabelecem reduções de juros e 

multas para os contribuintes, reduções essas que muitas vezes se tornam ainda 

mais vantajosas quando aprovada a conversão da referida Medida Provisória em lei 

pelo Congresso Nacional. 

Esses parcelamentos especiais têm sido grandes motivadores da 

inadimplência dos contribuintes. Estes têm preferido postergar o pagamento de seus 

compromissos com o fisco, pois, caso não se livrem da dívida com eventual 

prescrição quinquenal, no caso da Receita Federal não atuar no prazo legal no 

processo para a cobrança da dívida, poderão aderir a um parcelamento especial, 

com juros e multas reduzidos. 

Entendemos que os parcelamentos especiais devem ter certas 

restrições acerca do tipo de tributo e percentuais máximos de redução de juros e 

multas. Somente com limitações é que os parcelamentos especiais cumprirão com a 

sua função, qual seja: não estimular a inadimplência, não gerar prejuízo ao fisco, 

mas, por outro lado, viabilizar que, em casos “especiais”, a Receita Federal possa 

recuperar receitas tributárias.  

A primeira restrição que propomos é que não seja permitido o 

parcelamento das contribuições previdenciárias do empregado que já foram 
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descontadas de seu contracheque e retidas indevidamente pelo empregador. 

Registre-se que, com raras exceções, quando os parcelamentos especiais de 

contribuições previdenciárias eram tratados em regras apartadas dos demais 

tributos, em face de o INSS ser o ente arrecadador e não a Receita Federal do 

Brasil, não era autorizado o parcelamento dessas contribuições, pois se trata de 

uma apropriação indébita do empregador, que não deve ser merecedora de 

qualquer tratamento especial. Ao contrário, é uma atitude que deve ser reprovada de 

todas as formas. 

Propomos, ainda, que os juros e multas não sejam reduzidos a 

menos de cinquenta por cento de seu valor original. O recente parcelamento 

especial aprovado, Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, 

constante da Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, estabeleceu várias formas de 

parcelamento da dívida, alcançando reduções de juros de mora de até 90% e de 

70% da multa. E estas reduções não são só para pagamento a vista! Mesmo para 

pagamento da dívida em mais de 10 anos, as reduções de juros de mora e da multa 

alcançam valores expressivos, quais sejam: 80% e 50%, respectivamente. 

Anteriormente à Lei nº 13.496, de 2017, havia o parcelamento 

especial da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que foi prorrogado pelo art. 2º da 

Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, para adesão até 31 de julho de 2014. As 

dívidas tributárias, em geral, incluindo contribuições previdenciárias, podiam ser 

parceladas em até 180 meses. Nesse parcelamento, a multa era extinta e os juros 

podiam ser reduzidos de 100% a 20%, conforme espécie dos juros e prazo do 

parcelamento. Extinção da multa é um verdadeiro desrespeito aos contribuintes 

adimplentes! 

Outra questão que deve ser restringida é a possiblidade de 

reparcelar uma dívida. Do contrário, o contribuinte poderá postergar indefinidamente 

o pagamento de seus compromissos e sempre estar “adimplente” com o fisco, pois o 

simples parcelamento já lhe garante a certidão positiva de débitos, com efeito de 

negativa. 

Propomos, ainda, que seja regulamentado o § 11 do art. 195 da 

Constituição Federal, que trata de fixação de limite para concessão de remissão ou 

anistia das contribuições sociais do empregador incidentes sobre a folha de salários 

e do trabalhador e segurado da previdência social. Consideramos um limite razoável 
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para a concessão de remissão ou anistia o valor de R$ 1.000,00 referente à 

totalidade das dívidas de um mesmo devedor. Ademais, imprescindível que as 

remissões não sejam sequenciais e acabem burlando o referido limite, de forma que 

um mesmo devedor não poderá ser beneficiar de nova remissão em menos de dez 

anos. 

Em resumo, os parcelamentos especiais de tributos federais com 

redução de juros e multas são corriqueiros, com prazos bem dilatados, comportam 

qualquer tipo de tributo, inclusive as contribuições previdenciárias retidas do 

trabalhador, e permitem reparcelamentos de dívidas. 

Como os parcelamentos podem ser instituídos por Medida Provisória 

e não possuem limitações impostas pela Constituição Federal ou pelo Código 

Tributário Nacional – CTN, a sociedade fica exposta às pressões dos grandes 

devedores que são, em geral, os grandes beneficiados pelos parcelamentos 

especiais.  

Para evitar os excessos que vêm sendo observados nas concessões 

de parcelamentos especiais, propomos o presente Projeto de Lei Complementar, 

contendo regras limitadoras de parcelamentos especiais. Somente constando de Lei 

Complementar, cujo quórum para alteração é qualificado, evitaremos os excessos 

cometidos pelas Medidas Provisórias e homologados pelo Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2018. 

 
 

 HUGO LEAL 
Deputado Federal (PSB/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
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instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar 

e a justiça sociais.  

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 

poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 

previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, 

com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, 

com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos 

órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 

à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 

sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 

o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade 

social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 

órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as 

metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a 

gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em 

lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 

seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 

noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 

aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 

assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como 

os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 

termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 

ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de 

mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 

ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 

Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os 

incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou 

parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o 

faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de dezembro 

de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, alínea b, 

da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação complementar, 

supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Moratória 

....................................................................................................................................................... 

Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será 

revogada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de 

satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão 

do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: 

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou 

de terceiro em benefício daquele; 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da 

moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do 

crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o 

referido direito.  

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei 

específica. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001)  

§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a 

incidência de juros e multas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à 

moratória. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 3º Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do 

devedor em recuperação judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 

9/2/2005)  

§ 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste artigo importa na aplicação 

das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
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podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal 

específica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005)  

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Modalidades de Extinção 
 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 

150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre 

a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 

144 e 149.  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
....................................................................................................................................................... 

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho 

fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

I - à situação econômica do sujeito passivo; 

II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 

III - à diminuta importância do crédito tributário; 

IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou materiais do 

caso; 

V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante. 

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, 

quando cabível, o disposto no art. 155.  

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 

(cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o 

lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o 

decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do 

crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
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indispensável ao lançamento.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Anistia 
....................................................................................................................................................... 

Art. 181. A anistia pode ser concedida: 

I - em caráter geral; 

II - limitadamente: 

a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 

b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, conjugadas 

ou não com penalidades de outra natureza; 

c) a determinada região do território da entidade tributante, em função de condições a ela 

peculiares; 

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei que a conceder, ou cuja 

fixação seja atribuída pela mesma lei à autoridade administrativa.  

Art. 182. A anistia, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por 

despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova 

do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei para sua 

concessão. 

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, 

quando cabível, o disposto no art. 155.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados 

em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e 

condições previstas nesta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 

30/12/2002) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 10-A. O empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 

processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, de 9 

de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus débitos com a Fazenda Nacional, em 84 (oitenta e 

quatro) parcelas mensais e consecutivas, calculadas observando-se os seguintes percentuais 

mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada: (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

I - da 1ª à 12ª prestação: 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos por cento); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

II - da 13ª à 24ª prestação: 1% (um por cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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III - da 25ª à 83ª prestação: 1,333% (um inteiro e trezentos e trinta e três milésimos por 

cento); e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

IV - 84ª prestação: saldo devedor remanescente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos do empresário ou da sociedade 

empresária constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo que 

discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de execução fiscal 

já ajuizada, ressalvados exclusivamente os débitos incluídos em parcelamentos regidos por 

outras leis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 2º No caso dos débitos que se encontrarem sob discussão administrativa ou judicial, 

submetidos ou não à causa legal de suspensão de exigibilidade, o sujeito passivo deverá 

comprovar que desistiu expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso 

interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, renunciou a quaisquer alegações de 

direito sobre as quais se fundem a ação judicial e o recurso administrativo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 3º O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir dos parcelamentos 

em curso, independentemente da modalidade, e solicitar que eles sejam parcelados nos termos 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 4º Além das hipóteses previstas no art. 14-B, é causa de rescisão do parcelamento a não 

concessão da recuperação judicial de que trata o art. 58 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, bem como a decretação da falência da pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

§ 5º O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um parcelamento de que trata 

o caput, cujos débitos constituídos, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, poderão ser 

incluídos até a data do pedido de parcelamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

§ 6º A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do devedor ou 

de seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos respectivos créditos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 7º O parcelamento referido no caput observará as demais condições previstas nesta Lei, 

ressalvado o disposto no § 1º do art. 11, no inciso II do § 1º do art. 12, nos incisos I, II e VIII 

do art. 14 e no §2º do art. 14-A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos créditos de qualquer natureza das 

autarquias e fundações públicas federais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

780, de 19/5/2017, convertida na Lei nº 13.494, de 24/10/2017) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 10 (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da primeira 

prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no § 1º 

do art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da 

Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento 

fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive 

fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

- Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como 

antecipação, valor correspondente a uma parcela.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-780-19-maio-2017-784896-publicacaooriginal-152773-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-780-19-maio-2017-784896-publicacaooriginal-152773-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13494-24-outubro-2017-785606-publicacaooriginal-154031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido.  

§ 4º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

§ 8º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

§ 9º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Institui o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 

11 de junho de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei.  

§ 1º Poderão aderir ao Pert pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, inclusive 

aquelas que se encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas ao regime especial 

de tributação a que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.  

§ 2º O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril 

de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em 

discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após 

a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no § 3º 

deste artigo.  

§ 3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 14 de 

novembro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável, sendo que, para os requerimentos realizados no mês de 

novembro de 2017, os contribuintes recolherão, em 2017: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 807, de 31/10/2017, produzindo efeitos a partir de 

1/11/2017) 

I - na hipótese de adesão às modalidades dos incisos I ou III do caput do art. 2º ou do inciso II 

do caput do art. 3º:  

a) até 14 de novembro de 2017, o valor equivalente a 12% (doze por cento) da dívida 

consolidada sem reduções, referente às parcelas de agosto, setembro e outubro de 2017;  

b) até o último dia útil de novembro de 2017, o valor equivalente a 4% (quatro por cento) da 

dívida consolidada sem reduções, referente à parcela de novembro de 2017; e  

c) até o até o último dia útil de dezembro de 2017, o valor equivalente a 4% (quatro por cento) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
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da dívida consolidada sem reduções, referente à parcela de dezembro de 2017; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 807, de 31/10/2017, produzindo efeitos a partir de 

1/11/2017) 

II - na hipótese de adesão às modalidades do inciso III do caput do art. 2º, quando o devedor 

fizer jus ao disposto no inciso I do § 1º do art. 2º, ou às modalidades do inciso II do caput do 

art. 3º, quando o devedor fizer jus ao disposto no inciso I do parágrafo único do art. 3º: 

a) até 14 de novembro de 2017, o valor equivalente a 3% (três por cento) da dívida 

consolidada sem reduções, referente às parcelas de agosto, setembro e outubro de 2017;  

b) até o último dia útil de novembro de 2017, o valor equivalente a 1% (um por cento) da 

dívida consolidada sem reduções, referente à parcela de novembro de 2017; e  

c) até o último dia útil de dezembro de 2017, o valor equivalente a 1% (um por cento) da 

dívida consolidada sem reduções, referente à parcela de dezembro de 2017; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 807, de 31/10/2017, produzindo efeitos a partir de 1/11/2017) 

III - na hipótese de adesão às modalidades do inciso II do caput do art. 2º ou do inciso I do 

caput do art. 3º:  

a) até 14 de novembro de 2017, o valor equivalente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por 

cento) da dívida consolidada sem reduções, referente às parcelas de agosto, setembro e 

outubro de 2017;  

b) até o último dia útil de novembro de 2017, o valor equivalente a 0,4% (quatro décimos por 

cento) da dívida consolidada sem reduções, referente à parcela de novembro de 2017; e  

c) a partir de 1º de dezembro de 2017, o percentual da dívida calculado de acordo os 

percentuais previstos nas alíneas "a" do inciso II do caput do art. 2º ou "d" do inciso I do 

caput do art. 3º; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 807, de 31/10/2017, 

produzindo efeitos a partir de 1/11/2017) 

IV - na hipótese de adesão à modalidade do inciso IV do caput do art. 2º:  

a) até 14 de novembro de 2017, o valor equivalente a 1% (um por cento) da dívida 

consolidada sem reduções, referente à parcela de outubro de 2017;  

b) até o último dia útil de novembro de 2017, o valor equivalente a 1% (um por cento) da 

dívida consolidada sem reduções, referente à parcela de novembro de 2017; e  

c) a partir de 1º de dezembro de 2017 e até completar, no mínimo, 24% (vinte e quatro por 

cento) da dívida, o valor equivalente a 1% (um por cento) da dívida consolidada sem 

reduções. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 807, de 31/10/2017, produzindo efeitos 

a partir de 1/11/2017) 

§ 4º A adesão ao Pert implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição 

de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o Pert, nos termos dos arts. 

389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);  

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou 

responsável, das condições estabelecidas nesta Lei;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e dos débitos 

vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert em qualquer outra forma de 

parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS).  

§ 5º Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições de sua 

adesão original, dos débitos apontados para o parcelamento, em caso de atraso na 

consolidação dos débitos indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos no 

sistema para inclusão no programa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-807-31-outubro-2017-785680-publicacaooriginal-154124-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-807-31-outubro-2017-785680-publicacaooriginal-154124-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-807-31-outubro-2017-785680-publicacaooriginal-154124-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-807-31-outubro-2017-785680-publicacaooriginal-154124-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-807-31-outubro-2017-785680-publicacaooriginal-154124-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-807-31-outubro-2017-785680-publicacaooriginal-154124-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-807-31-outubro-2017-785680-publicacaooriginal-154124-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-807-31-outubro-2017-785680-publicacaooriginal-154124-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-807-31-outubro-2017-785680-publicacaooriginal-154124-pe.html
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§ 6º Não serão objeto de parcelamento no Pert débitos fundados em lei ou ato normativo 

considerados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundados em aplicação ou 

interpretação da lei ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como 

incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou 

difuso, ou ainda referentes a tributos cuja cobrança foi declarada ilegal pelo Superior Tribunal 

de Justiça ou reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional.  

CAPÍTULO II  

DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que aderir ao 

Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei mediante a opção por uma das 

seguintes modalidades:  

I - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e 

de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de 

outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, com a possibilidade de pagamento em espécie de eventual saldo remanescente em 

até sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista;  

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e sucessivas, 

calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da 

dívida consolidada:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento);   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por cento);   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por cento); e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas;   

III - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 90% 

(noventa por cento) dos juros de mora e 70% (setenta por cento) das multas de mora, de ofício 

ou isoladas;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir 

de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora e 50% 

(cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de 

janeiro de 2018, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e 25% (vinte e 

cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e cada parcela será calculada com 

base no valor correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, 

referente ao mês imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser inferior a um 

cento e setenta e cinco avos do total da dívida consolidada; ou   

IV - pagamento em espécie de, no mínimo, 24% (vinte e quatro por cento) da dívida 

consolidada em vinte e quatro prestações mensais e sucessivas e liquidação do restante com a 

utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros 

créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.  

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do caput deste 

artigo, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior a 
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R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco por cento) do 

valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de créditos 

de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 

liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade.  

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º deste artigo, 

poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL 

apurados até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016, próprios ou do 

responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e controlada, 

de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por 

uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, desde que se 

mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, inclui-se também como controlada a sociedade 

na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento), 

desde que exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a preponderância 

individual ou comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a 

maioria dos administradores.  

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo, os créditos 

próprios deverão ser utilizados primeiro.  

§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL 

será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:  

I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal;  

II - 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das pessoas 

jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas 

referidas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 

105, de 10 de janeiro de 2001;  

III - 17% (dezessete por cento), no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do 

art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e  

IV - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das demais 

pessoas jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do caput e o inciso 

II do § 1º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para que o 

sujeito passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente com 

créditos não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles 

decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º deste artigo implicará a exclusão do devedor do 

Pert e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes.  

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no inciso II do § 1º 

deste artigo extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para a análise 

dos créditos utilizados na forma prevista nos incisos I e IV do caput e no inciso II do § 1º 

deste artigo.  

§ 10. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

Altera a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários; 

concede remissão nos casos em que especifica; institui regime tributário de transição, 

alterando o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nºs 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho de 2008, 

10.260, de 12 de julho de 2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 2 de setembro 

de 2005, 11.345, de 14 de setembro de 2006; prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995; revoga dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 

8.620, de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, das Leis 

nºs 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir da instalação do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 28 de março de 1979, e 

89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 

 

Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições 

desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos 

para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos 

débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 

9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, 

de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida 

Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 

parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou não em 

Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que foram 

indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo.  

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-veto-137191-pl.html
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vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo 

sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, 

consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham 

sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta 

de pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no caput deste 

artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo 

único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título 

de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e 

fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em 

ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do 

Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os 

débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se refere este artigo poderão 

ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 

40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora 

e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa por 

cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% 

(quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo 

legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% (oitenta por 

cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e 

cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% (setenta 

por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 

30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo 

legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 60% 

(sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 

25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal.  

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, incluídos a 

critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 5º ( VETADO)  

§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do parcelamento será 

consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem 

indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste artigo, não podendo cada 

prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos termos deste 

artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros 

moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização de 

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 474/2018 

próprios.  

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será determinado mediante a 

aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa das alíquotas de 

25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente.  

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma parcela, 

estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a imediata 

rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão inadimplência para 

os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá indicar 

pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos deverão ser 

nele incluídos.  

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos arts. 1º a 3º da 

Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na forma de 

regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 

artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei. (Prazo 

reaberto até 31/12/2013, nos termos do art. 17 da Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  (Prazo 

reaberto até o último dia útil do mês de agosto de 2014, nos termos do art. 2º da Lei nº 

12.996, de 18/6/2014) 

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades civis de prestação de 

serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada a que se 

referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado pela Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996.  

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 

concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos acréscimos 

legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, com 

acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de tributos 

devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos nesta 

Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem definidos 

em regulamento.  

§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente responsável, 

juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o disposto no art. 125 

combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 deste artigo, a 

pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na forma do § 14 deste 

artigo.  

Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes de Aproveitamento Indevido 

de Créditos de IPI, dos Parcelamentos Ordinários e dos Programas Refis, Paes e Paex 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de 

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, 

com incidência de alíquota zero ou como não-tributados:  

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais);  

II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos existentes decorrentes do 

aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários 

relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI neste 

parcelamento, devendo indicar, por ocasião do requerimento, quais débitos deverão ser 

incluídos nele.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.996, DE 18 DE JUNHO DE 2014 
 

Altera as Leis nºs 12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o Programa de Incentivo à 

Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - 

INOVAR-AUTO, 12.873, de 24 de outubro de 2013, e 10.233, de 5 de junho de 2001; e dá 

outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 40. ....................................................................................  

....................................................................................................  

§ 5º-A. Para a realização das atividades previstas nos incisos II e III do § 5º, serão 

considerados realizados no País dispêndios com aquisição de software, equipamentos e suas 

peças de reposição, desde que sejam utilizados em laboratórios, na forma do regulamento.  

§ 5º-B. As peças de reposição referidas no § 5º-A são aquelas adquiridas juntamente com o 

equipamento, cujo valor seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) do valor do equipamento.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 41-A. Com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável da indústria, os 

fornecedores de insumos estratégicos e de ferramentaria para as empresas habilitadas ao 

Inovar-Auto e seus fornecedores diretos ficam obrigados a informar aos adquirentes, nas 

operações de venda, os valores e as demais características dos produtos fornecidos, nos 

termos, limites e condições definidos pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

§ 1º O desenvolvimento sustentável da indústria previsto no caput refere-se ao aumento do 

padrão tecnológico dos veículos, especialmente quanto à segurança veicular e a emissões 

veiculares.  

§ 2º A omissão na prestação das informações de que trata o caput ensejará a aplicação de 

multa no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor das operações de venda referidas no 

caput.  

§ 3º A prestação de informações incorretas no cumprimento da obrigação a que se refere o 

caput ensejará a aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre a diferença entre o valor 

informado e o valor devido.  

§ 4º Regulamento poderá dispor sobre os procedimentos para correção das informações 
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incorretas de que trata o § 3º.  

§ 5º O disposto nos §§ 2º e 3º será aplicado nas operações de venda realizadas a partir do 7º 

(sétimo) mês subsequente à definição dos termos, limites e condições referidos no caput." 

(NR) 

"Art. 41-B. O Poder Executivo, no âmbito do Inovar-Auto, poderá estabelecer alíquotas do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI menores para os veículos que adotarem motores 

flex que tiverem relação de consumo entre etanol hidratado e gasolina superior a 75% (setenta 

e cinco por cento), sem prejuízo da eficiência energética da gasolina nos veículos novos." 

"Art. 42. ...................................................................................  

I - o descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta Lei ou pelos atos complementares 

do Poder Executivo, exceto quanto: 

a) ao compromisso de que trata o inciso II do § 4º do art. 40; e  

b) à utilização de valor a maior de crédito presumido por empresa habilitada ao Inovar-Auto 

em razão de incorreções nas informações de que trata o art. 41-A; 

..........................................................................................................  

§ 4º Na hipótese da alínea b do inciso I do caput, a empresa habilitada deverá:  

I - promover o estorno da parcela do crédito presumido aproveitado a maior, nos termos 

dispostos em ato do Poder Executivo; ou  

II - no caso de insuficiência do saldo credor de crédito presumido, recolher o valor 

aproveitado a maior, acrescido de juros equivalentes à taxa do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 

partir do mês da apuração do crédito presumido até o mês anterior ao do pagamento e 

adicionados de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo 

feito.  

§ 5º A omissão na prestação das informações de que trata o art. 41-A impede a apuração e a 

utilização do crédito presumido pela empresa habilitada, relativamente à operação de venda a 

que se referir a omissão.  

§ 6º A inobservância do disposto no § 4º, decorridos 60 (sessenta) dias após a notificação, 

acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto, deixando-se de aplicar a exceção 

prevista na alínea b do inciso I do caput." (NR) 

"Art. 43. ...................................................................................  

.....................................................................................................  

§ 3º Os valores de que tratam os incisos II, III, IV e V do caput deverão ser depositados no 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, em conta 

específica." (NR) 

Art. 2º Fica reaberto, até o 15º (décimo quinto) dia após a publicação da Lei decorrente da 

conversão da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto no § 12 do 

art. 1º e no art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no § 

18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as condições estabelecidas 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º Poderão ser pagas ou parceladas na forma deste artigo as dívidas de que tratam o § 2º do 

art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e o § 2º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de 

junho de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013.  

§ 2º A opção pelas modalidades de parcelamentos previstas no art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 

de maio de 2009, e no art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, ocorrerá mediante: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, 

convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

I - antecipação de 5% (cinco por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após 

aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser menor ou igual a R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais); (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 651, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
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de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

II - antecipação de 10% (dez por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após 

aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais) e menor ou igual a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

III - antecipação de 15% (quinze por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, 

após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais) e menor ou igual a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 

reais); e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

IV - antecipação de 20% (vinte por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, 

após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 

20.000.000,00 (vinte milhões de reais). (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 

9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 3º Para fins de enquadramento nos incisos I a IV do § 2º, considera-se o valor total da dívida 

na data do pedido, sem as reduções. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 4º As antecipações a que se referem os incisos I a IV do § 2º deverão ser pagas até o último 

dia para a opção, resguardado aos contribuintes que aderiram ao parcelamento durante a 

vigência da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, o direito de pagar em até 5 

(cinco) parcelas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 5º Após o pagamento das antecipações e enquanto não consolidada a dívida, o contribuinte 

deve calcular e recolher mensalmente parcela equivalente ao maior valor entre:  

I - o montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações 

pretendidas, descontadas as antecipações; e  

II - os valores constantes do § 6º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, ou os 

valores constantes do § 6º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, quando 

aplicável esta Lei. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, 

convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 6º Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as prestações devidas 

desde o mês de adesão até o mês anterior ao da conclusão da consolidação dos débitos 

parcelados nos termos do disposto neste artigo.  

§ 7º Aplicam-se aos débitos parcelados na forma deste artigo as regras previstas no art. 1º da 

Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, independentemente de os débitos terem sido objeto de 

parcelamento anterior. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, 

convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

Art. 3º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 13. ...................................................................................  

...................................................................................................  

IV - permissão, quando se tratar de: 

a) prestação regular de serviços de transporte terrestre coletivo interestadual semiurbano de 

passageiros desvinculados da exploração da infraestrutura; 

b) prestação regular de serviços de transporte ferroviário de passageiros desvinculados da 

exploração de infraestrutura; 

V - autorização, quando se tratar de: 

.......................................................................................................... 

e) prestação regular de serviços de transporte terrestre coletivo interestadual e internacional de 

passageiros desvinculados da exploração da infraestrutura. 

..............................................................................................." (NR) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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"Art. 14. ...................................................................................  

....................................................................................................  

III - ...........................................................................................  

.................................................................................................... 

j) transporte rodoviário coletivo regular interestadual e internacional de passageiros, que terá 

regulamentação específica expedida pela ANTT; 

IV - .......................................................................................... 

a) transporte rodoviário coletivo regular interestadual semiurbano de passageiros;  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 24. ...................................................................................  

......................................................................................................  

III - propor ao Ministério dos Transportes, nos casos de concessão e permissão, os planos de 

outorgas, instruídos por estudos específicos de viabilidade técnica e econômica, para 

exploração da infraestrutura e a prestação de serviços de transporte terrestre;  

...........................................................................................................  

IX - (VETADO);  

..........................................................................................................  

XVIII - dispor sobre as infrações, sanções e medidas administrativas aplicáveis aos serviços 

de transportes. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 26. ...................................................................................  

I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão para prestação 

de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual semiurbano de passageiros;  

..........................................................................................................  

VIII - autorizar a prestação de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual e 

internacional de passageiros;  

IX - dispor sobre os requisitos mínimos a serem observados pelos terminais rodoviários de 

passageiros e pontos de parada dos veículos para a prestação dos serviços disciplinados por 

esta Lei.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela ANTT para o transporte rodoviário 

interestadual semiurbano e para o transporte ferroviário e pela ANTAQ aplicar-se-ão à 

prestação regular de serviços de transporte de passageiros que independam da exploração da 

infraestrutura utilizada e não tenham caráter de exclusividade ao longo das rotas percorridas, 

devendo também ser precedidas de licitação regida por regulamento próprio, aprovado pela 

diretoria da Agência e pelo respectivo edital.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 47-A. Em função das características de cada mercado, a ANTT poderá estabelecer 

condições específicas para a outorga de autorização para o serviço regular de transporte 

rodoviário interestadual e internacional de passageiros." 

"Art. 47-B. Não haverá limite para o número de autorizações para o serviço regular de 

transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, salvo no caso de 

inviabilidade operacional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput, a ANTT poderá realizar processo seletivo público para 

outorga da autorização, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, na forma do regulamento." 

"Art. 47-C. A ANTT poderá intervir no mercado de serviços regulares de transporte 

rodoviário interestadual e internacional de passageiros, com o objetivo de cessar abuso de 

direito ou infração contra a ordem econômica, inclusive com o estabelecimento de obrigações 

específicas para a autorização, sem prejuízo do disposto no art. 31." 
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"Art. 77. ................................................................................... 

...................................................................................................  

§ 3º No caso do transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, a 

taxa de fiscalização de que trata o inciso III do caput deste artigo será de R$ 1.800,00 (mil e 

oitocentos reais) por ano e por ônibus registrado pela empresa detentora de autorização ou 

permissão outorgada pela ANTT." (NR) 

"Art. 78-A. ...............................................................................  

...................................................................................................  

VI - perdimento do veículo. 

..........................................................................................................  

§ 3º Caberá exclusivamente à ANTT a aplicação da sanção referida no inciso VI do caput." 

(NR) 

"Art. 78-K. O perdimento do veículo aplica-se quando houver reincidência no seu uso, dentro 

do período de 1 (um) ano, no transporte terrestre coletivo interestadual ou internacional de 

passageiros remunerado, realizado por pessoa física ou jurídica que não possua ato de outorga 

expedido pela ANTT.  

Parágrafo único. O proprietário e quem detém a posse direta do veículo respondem conjunta 

ou isoladamente pela sanção de perdimento, conforme o caso." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 532, DE 2018 

(Do Sr. Jerônimo Goergen) 
 

Altera a redação dos arts. 172 e 181 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional, para regulamentar o disposto no 
art. 195, § 11, da Constituição, estabelecendo teto para a remissão ou 
anistia das contribuições sociais de que tratam os incisos I, "a", e II do 
art. 195. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-474/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 172 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – 

Código Tributário Nacional, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, 

renumerando-se o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 172 ................................................................................. 

................................................................................................ 

§ 2º É vedada a concessão de remissão das contribuições sociais 
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de que tratam os incisos I, “a”, e II do art. 195 da Constituição 

Federal para débitos, referentes a essas contribuições, que superem 

o montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por sujeito 

passivo. 

§ 3º Para efeitos de cálculo do montante referido no § 2º, 

considera-se o valor total consolidado dos débitos das contribuições 

sociais de que tratam os incisos I, “a”, e II do art. 195 da Constituição 

Federal na data da concessão da remissão, inclusive das multas de 

mora, de ofício ou isoladas, e juros de mora, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que objetos de 

parcelamentos rescindidos ou ativos ou em discussão administrativa 

ou judicial.” (NR) 

Art. 1º O art. 181 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – 

Código Tributário Nacional, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 

“Art. 181 ................................................................................. 

................................................................................................ 

§ 1º É vedada a concessão de anistia de penalidades relativas a 

contribuições sociais de que tratam os incisos I, “a”, e II do art. 195 

da Constituição Federal para débitos, referentes a essas 

contribuições, que superem o montante de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) por sujeito passivo. 

§ 2º Para efeitos de cálculo do montante referido no § 1º, 

considera-se o valor total consolidado dos débitos das contribuições 

sociais de que tratam os incisos I, “a”, e II do art. 195 da Constituição 

Federal na data da concessão da anistia, inclusive das multas de 

mora, de ofício ou isoladas, e juros de mora, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que objetos de 

parcelamentos rescindidos ou ativos ou em discussão administrativa 

ou judicial.” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei complementar objetiva regulamentar o § 11 

do art. 195 da Constituição, que dispõe que lei complementar deve definir o teto para 

a concessão de remissão ou anistia das contribuições de que tratam os incisos I, “a”, 

e II do mesmo artigo, quais sejam, a contribuição do empregador, empresa ou 

entidade a ela equiparada sobre a folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço, mesmo sem vínculo empregatício, e a contribuição do trabalhador e dos 

demais segurados da previdência social. 

Primeiramente, vale ressaltar que a norma em tela não impõe 
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limitações à instituição de isenção tributária por parte do legislador, a qual pode ser 

compreendida, conforme lições da doutrina de Roque Antonio Carrazza, como 

“limitação legal do âmbito de validade da norma jurídica que impede que o tributo 

nasça.”1 A remissão é o perdão de um débito tributário que já nasceu, motivo pelo 

qual o Código Tributário Nacional a trata como uma causa extintiva do crédito 

tributário (art. 156, IV). Já a anistia perdoa a sanção tributária, qual seja, a multa 

decorrente do ato ilícito tributário, incidindo sobre a infração tributária. 

Para Wladimir Novaes Martinez, o art. 195, § 11, da Constituição 

decorre de uma desconfiança da generosidade do legislador infraconstitucional2, 

pois impõe um teto ao perdão das dívidas referidas. Ainda que se discorde desse 

posicionamento, não se pode deixar de cumprir a determinação constante do 

referido dispositivo constitucional, que objetiva a proteção de um bem maior, qual 

seja, o equilíbrio das contas da previdência social.  

A inexistência da lei complementar a que se refere o art. 195, § 11, 

da Constituição tem possibilitado a redução de débitos de grandes devedores, em 

contrariedade à orientação inequívoca contida no texto constitucional. Na Lei nº 

13.496, de 24 de outubro de 2017, por exemplo, que instituiu o Programa Especial 

de Regularização Tributária (Pert) no âmbito da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, foram concedidos descontos 

de até 90% nos juros de mora e 70% nas multas de mora em parte da dívida. Nesse 

parcelamento, puderam ser incluídos débitos de qualquer valor, de natureza 

tributária e não tributária, inclusive das contribuições previstas nos incisos I, “a”, e II 

do art. 195 da Constituição. 

Quanto ao valor do teto, entendemos que o montante de R$ 

500.000,00 é o que mais se ajusta ao ordenamento jurídico. Vale ressaltar que 

tramitam nesta Casa outros projetos objetivando a regulamentação do art. 195, § 11, 

da Constituição, como o Projeto de Lei Complementar nº 512, de 2009, que propõe a 

fixação do teto de R$ 10.000,00, um valor que coincide com o limite previsto no art. 

14 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. Nesse dispositivo, foram remitidos os 

débitos com a Fazenda Nacional vencidos há mais de 5 anos com valor total 

consolidado até o referido limite. Conforme exposição de motivos da Medida 

                                                      
1 Apud Castro, Carlos Alberto Pereira de Manual de direito previdenciário / Carlos Alberto Pereira de 
Castro, João Batista Lazzari. – 19. ed. rev., atual. e ampl.– Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 347. 
2 Apud Castro, op. cit., p. 348. 
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Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, que foi convertida na referida lei, o 

dispositivo citado teve como fundamento o princípio da eficiência, evitando que a 

máquina pública seja mobilizada para a recuperação de valores não significativos e 

de difícil execução, podendo se concentrar nos maiores devedores. O objetivo da 

limitação prevista no art. 195, § 11, da Constituição, não é o mesmo, mas a 

contenção de benesses desproporcionais e prejudiciais ao financiamento da 

previdência social. Na proposta em tela, considera-se que as remissões e anistias 

poderão ser dosadas com flexibilidade pelo legislador até o limite de R$ 500.000,00 

por devedor. 

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 

Senhores Parlamentares para a aprovação da nossa Proposição. 

Sala das Sessões, em 2 de agosto de 2018. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  
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CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Modalidades de Extinção 
 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 

nos artigos 144 e 149.  

Seção II 

Pagamento 
 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 

tributário. 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de 

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 

contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, 

para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
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redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a 

decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.  

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, 

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva 

decisão judicial. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e 

passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe 

em determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário. 

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação 

em cada caso.  

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por 

despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

I - à situação econômica do sujeito passivo; 

II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 

III - à diminuta importância do crédito tributário; 

IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou 

materiais do caso; 

V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade 

tributante. 

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, 

aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155.  

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 

constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida 

preparatória indispensável ao lançamento.  

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) 

anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  

 

CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535664&seqTexto=24556&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela 

conseqüente.  

Seção II 

Isenção 
 

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei 

que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se 

aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração. 

Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da 

entidade tributante, em função de condições a ela peculiares.  

Art. 177. Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é extensiva: 

I - às taxas e às contribuições de melhoria; 

II - aos tributos instituídos posteriormente à sua concessão.  

Art. 178. A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de 

determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, 

observado o disposto no inciso III do art. 104. (Artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 24, de 7/1/1975) 

Art. 179. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada 

caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado 

faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei 

ou contrato para sua concessão. 

§ 1º Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, o despacho 

referido neste artigo será renovado antes da expiração de cada período, cessando 

automaticamente os seus efeitos a partir do primeiro dia do período para o qual o interessado 

deixar de promover a continuidade do reconhecimento da isenção. 

§ 2º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, 

quando cabível, o disposto no art. 155.  

 

Seção III 

Anistia 
 

Art. 180. A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente 

à vigência da lei que a concede, não se aplicando: 

I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos que, mesmo 

sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo 

ou por terceiro em benefício daquele; 

II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de conluio entre duas 

ou mais pessoas naturais ou jurídicas.  

Art. 181. A anistia pode ser concedida: 

I - em caráter geral; 

II - limitadamente: 

a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 

b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, 

conjugadas ou não com penalidades de outra natureza; 

c) a determinada região do território da entidade tributante, em função de 

condições a ela peculiares; 

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei que a conceder, 

ou cuja fixação seja atribuída pela mesma lei à autoridade administrativa.  

Art. 182. A anistia, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365215&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365215&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado 

faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei 

para sua concessão. 

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, 

aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária (Pert) na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 

11 de junho de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 

termos desta Lei.  

§ 1º Poderão aderir ao Pert pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou 

privado, inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas 

ao regime especial de tributação a que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.  

§ 2º O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 

30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou 

ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício 

efetuados após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo 

estabelecido no § 3º deste artigo.  

§ 3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 

31 de outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável. 

§ 4º A adesão ao Pert implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, 

na condição de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o Pert, nos 

termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 

Civil);  

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável, das condições estabelecidas nesta Lei;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e 

dos débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS).  

§ 5º Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições 
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de sua adesão original, dos débitos apontados para o parcelamento, em caso de atraso na 

consolidação dos débitos indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos no 

sistema para inclusão no programa.  

§ 6º Não serão objeto de parcelamento no Pert débitos fundados em lei ou ato 

normativo considerados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundados em 

aplicação ou interpretação da lei ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal 

como incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade 

concentrado ou difuso, ou ainda referentes a tributos cuja cobrança foi declarada ilegal pelo 

Superior Tribunal de Justiça ou reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

 

CAPÍTULO II  

DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei mediante a opção por 

uma das seguintes modalidades:  

I - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e 

de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de 

outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, com a possibilidade de pagamento em espécie de eventual saldo remanescente em 

até sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista;  

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre 

o valor da dívida consolidada:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento);   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por 

cento);   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por cento); 

e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas;   

III - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da 

dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de 

agosto a dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

90% (noventa por cento) dos juros de mora e 70% (setenta por cento) das multas de mora, de 

ofício ou isoladas;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de 

mora e 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de 

mora e 25% (vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e cada parcela 

será calculada com base no valor correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da 

pessoa jurídica, referente ao mês imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser 

inferior a um cento e setenta e cinco avos do total da dívida consolidada; ou   

IV - pagamento em espécie de, no mínimo, 24% (vinte e quatro por cento) da 
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dívida consolidada em vinte e quatro prestações mensais e sucessivas e liquidação do restante 

com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de 

outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil.  

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do caput 

deste artigo, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou 

inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e 

sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização 

de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos 

próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 

a liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade.  

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º 

deste artigo, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa 

da CSLL apurados até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016, próprios 

ou do responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e 

controlada, de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou 

indiretamente por uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, 

desde que se mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, inclui-se também como controlada 

a sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por 

cento), desde que exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a 

preponderância individual ou comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum 

de eleger a maioria dos administradores.  

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo, 

os créditos próprios deverão ser utilizados primeiro.  

§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:  

I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal;  

II - 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas 

jurídicas referidas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e X do § 1º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  

III - 17% (dezessete por cento), no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso 

IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e  

IV - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

demais pessoas jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do 

caput e o inciso II do § 1º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta 

dias para que o sujeito passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados 

indevidamente com créditos não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

inclusive aqueles decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º deste artigo implicará a exclusão do 

devedor do Pert e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes.  

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no 

inciso II do § 1º deste artigo extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior 

homologação.  



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 474/2018 

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para 

a análise dos créditos utilizados na forma prevista nos incisos I e IV do caput e no inciso II do 

§ 1º deste artigo.  

§ 10. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

institui regime tributário de transição, 

alterando o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 

29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de 

abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 

de junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, e as Leis nºs 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116, 

de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho 

de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 

9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 

2 de setembro de 2005, 11.345, de 14 de 

setembro de 2006; prorroga a vigência da Lei 

nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 

1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 

de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir 

da instalação do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 

28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho 

de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 

de novembro de 2005; e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMISSÃO 
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Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles 

com exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) 

anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1º O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por sujeito 

passivo e, separadamente, em relação:  

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 

do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 

instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos;  

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

III - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 

do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 

instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.  

§ 2º Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando 

a totalidade dos estabelecimentos da pessoa jurídica.  

§ 3º O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos originários de operações de 

crédito rural e do Programa Especial de Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA 

transferidas ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não com amparo em legislação específica, 

inscritas na dívida ativa da União, inclusive aquelas adquiridas ou desoneradas de risco pela 

União por força da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.  

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO 

 

Arts. 15 a 24. (Revogados pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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